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EM: 25.11.2025

PROJETO DE LEI 1171/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 272
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 10.737.280,11, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia — Fecoep/RO.”


O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - O referido projeto também já consta com parecer favorável do Deputado Cirone Deiró. Nesse momento, em discussão o parecer do Deputado Cirone Deiró ao Projeto de Lei 1171/2025. Não havendo deputado para discutir, está encerrada a discussão. Colocamos em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

